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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N.º 002/2024- SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da Lei 10.520/02 e 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.º 

123/2006 alterações, Decreto n.º 7.892/2013 e alterações, Decreto 
Municipal n.º 15/2019 bem como toda legislação correlata, tornar publico 

aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 

Sistema de Registro de Preço do tipo menor preço, COTA EXCLUSIVA 

para ME e EPP, objetivando a Registro de Preço para AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E DIDÁTICO 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, 

em sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitação 

que realizar-se a as 09:00hs do dia 25/03/2024, na sede da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu/PB, na CPL localizado na Rua Pe. José João, 31 – 

Centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. Maiores informações através do 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal ou na 

Prefeitura Municipal no horário de expediente normal de 08h00min as 

14h00min. 

Com esteio no Parecer nº 0006/2022/CNLCA/ CGU/AGU e no Acórdão 

nº 507/2023-TCU Plenário, que dispõe sobre o regime de transição para a 
integral aplicabilidade da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal n.º 094/2023 

a Administração optou por licitar e contratar diretamente de acordo com 

a Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente a lei 8.666/1993. 
 

Pitimbu-PB, 04 de Março de 2023. 
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CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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